
                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar a prática de crimes 
cibernéticos e seus efeitos deletérios perante a economia e a sociedade neste país, 
tendo em vista (i) que a Polícia Federal realizou em 2014 a operação batizada de IB2K 
para desarticular uma quadrilha suspeita de desviar pela Internet mais de R$ 2 milhões 
de correntistas de vários bancos, quadrilha esta que usava parte do dinheiro desviado 
para comprar armas e drogas; (ii) o último relatório da Central Nacional de Denúncias de 
Crimes Cibernéticos que aponta um crescimento, entre 2013 e 2014, de 192,93% nas 
denúncias envolvendo  páginas  na  Internet  suspeitas  de  tráfico  de  pessoas,  e (iii) os 
gastos de US$ 15,3 bilhões com crimes cibernéticos no Brasil em 2010. 
(CPI – Crimes Cibernéticos) 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a prática de 

crimes cibernéticos e seus efeitos deletérios perante a economia e a 

sociedade neste país) 

Inclui os crimes praticados contra ou 
mediante computador, conectado ou não a rede, 
dispositivo de comunicação ou sistema 
informatizado ou de telecomunicação no rol das 
infrações de repercussão interestadual ou 
internacional que exigem repressão uniforme, 
quando houver indícios da atuação de 
associação criminosa em mais de um Estado da 
Federação ou no exterior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui os crimes praticados contra ou mediante 

computador, conectado ou não a rede, dispositivo de comunicação ou sistema 

informatizado ou de telecomunicação no rol das infrações de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 10.446, de 8 de março de 2002, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 1º....................................................................... 
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.................................................................................. 

VII – crimes praticados contra ou mediante computador, 
conectado ou não a rede, dispositivo de comunicação ou 
sistema informatizado ou de telecomunicação, quando houver 
indícios da atuação de associação criminosa em mais de um 
Estado da Federação ou no exterior. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme apurado por esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, a legislação brasileira ainda é muito incipiente no que diz respeito aos 

crimes cibernéticos. 

Uma questão que chamou a atenção, por exemplo, diz respeito 

à ausência de uma norma específica no que tange à competência para a 

investigação desses delitos. Assim, os casos envolvendo crimes praticados na 

internet – que geralmente possuem repercussão interestadual ou, até mesmo, 

internacional – continuam sendo, na maioria das vezes, de competência 

investigativa das policias civis estaduais. 
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Entendemos, porém, que esses delitos, quando necessitarem 

de uma repressão uniforme, devem ficar a cargo da Polícia Federal sempre que 

houver repercussão interestadual ou internacional e houver indícios da atuação de 

associação criminosa em mais de um Estado da Federação ou no exterior. 

É com esse intuito que apresentamos o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2016. 

 
Deputada Mariana Carvalho 

Presidente 
 

 

 

 


